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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 
 
 
 
 
 
 
                                              EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 083/2020FMSDI 
Contratante: Município de Souto Soares – Estado da Bahia. 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos básicos para suprir demanda das 
Unidades Básicas de Saúde da sede e zona rural, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, nos termos das especificações do Processo Administrativo nº 083/2020, 
Dispensa de Licitação nº 083/2020FMSDI e proposta de preços.  
Contratado: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 96.827.563/0001-27, com sede na Rua 
da Bolívia, 223, Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.230-
195, Salvador /BA. 
Valor Global: R$ 30.848,00 (trinta mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso IV,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
Homologação/Ratificação: 03/06/2020                                  
                     
                                                            EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 

 
Contrato N° 091/2020FOR-FMS - Processo de Dispensa de Licitação nº 
083/2020FMSDI 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamentos básicos para suprir demanda das 
Unidades Básicas de Saúde da sede e zona rural, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde, nos termos das especificações do Processo Administrativo nº 083/2020, 
Dispensa de Licitação nº 083/2020FMSDI e proposta de preços.  
Contratado: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 96.827.563/0001-27, com sede na Rua 
da Bolívia, 223, Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.230-
195, Salvador /BA. 
Valor Global: R$ 30.848,00 (trinta mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso IV,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
Dotação: Unidade Orçamentária: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde. 
Ação:  2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo. 
Fonte: 14 – TRANSFERÊNCIA SUS 
Fonte: 2 – Saúde 15% 
Prazo de Vigência: 03/06/2020 a 30/09/2020. 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL  DE SOUTO SOARES 
Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 15.420.294/0001-88   – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2020FMEDI 
Contratante: Fundo Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor a merenda escolar destinada aos 
alunos das Escolas da Rede Pública de Ensino Municipal, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação, e que conforme a Lei Federal de nº 13.987 de 07/04/2020 a qual acresce o artigo 
21-A à Lei Federal de nº 11.947 de 16/06/2009, que autoriza durante o período de suspensão 
das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de situação de emergência ou 
calamidade pública, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a distribuição 
imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento 
pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos 
desta Lei, à conta do PNAE, sendo que o Município de Souto Soares  encontra-se em Situação 
de Estado de Calamidade Pública, devido ao enfrentamento e combate à pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19). 
Empresa Homologada: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
23.705.995/0001-91, com endereço na Praça Dr. Otto Alencar, s/nº, Centro, Souto Soares/BA, 
CEP: 46.990-000. 
Valor Estimado: R$ 56.888,80 (cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Homologação/Ratificação: 22/04/2020. 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 30.607.381/0001-32 

 
 
Contrato N° 088/2020FOR-FME - Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2020FMEDI 
Contratante: Fundo Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor a merenda escolar destinada aos 
alunos das Escolas da Rede Pública de Ensino Municipal, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação, e que conforme a Lei Federal de nº 13.987 de 07/04/2020 a qual acresce o artigo 
21-A à Lei Federal de nº 11.947 de 16/06/2009, que autoriza durante o período de suspensão 
das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de situação de emergência ou 
calamidade pública, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a distribuição 
imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento 
pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos 
desta Lei, à conta do PNAE, sendo que o Município de Souto Soares  encontra-se em Situação 
de Estado de Calamidade Pública, devido ao enfrentamento e combate à pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19). 
Contratado: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.705.995/0001-
91, com endereço na Praça Dr. Otto Alencar, s/nº, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000. 
Valor Estimado: R$ 56.888,80 (cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos). 
Embasamento Legal: Art. 24, inciso II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Dotação: Unidade Orçamentária: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação. 
Ação: 2061 – Manutenção das Ações do Prog. Nacional de Alimentação Escolar. 
Elemento da Despesa: 3390.30 – Material de Consumo. 
Fonte: 00 - Recursos Ordinários 
Fonte: 15 – TRANSFERÊNCIA DO FNDE 
Fonte: 01 – Educação 25% 
Prazo de Vigência: 22/04/2020 a 31/07/2020. 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2020PMSSIN 
Contratante: Município de Souto Soares – Estado da Bahia. 
Objeto: Prestação de serviços de Assessoramento, consultoria e auditoria tributaria, 
estudos, pareceres, fiscalização e acompanhamento, cadastrar, lançar e arrecadar as 
receitas e rendas municipais, administrar a divida ativa, processar a despesa e exercer 
e manter os registros e os controles contábeis no departamento de administração 
tributaria. 
Contratado: CAGEP – CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA, 
CNPJ: 21.097.587/0001-79, Trav. José Bonifacio, S/N, Casa, Centro, Barro Alto/BA. 
Valor Global: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
Embasamento Legal: Art. 25, II, 13, II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
Homologação/Ratificação: 02/03/2020 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 
 

Contrato N° 058/2020PS-PMSS - Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2020PMSSIN 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Prestação de serviços de Assessoramento, consultoria e auditoria tributaria, 
estudos, pareceres, fiscalização e acompanhamento, cadastrar, lançar e arrecadar as 
receitas e rendas municipais, administrar a divida ativa, processar a despesa e exercer 
e manter os registros e os controles contábeis no departamento de administração 
tributaria. 
Contratado: CAGEP – CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA, 
CNPJ: 21.097.587/0001-79, Trav. José Bonifacio, S/N, Casa, Centro, Barro Alto/BA. 
Valor Global: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
Embasamento Legal: Art. 25, II, 13, II,  da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Dotação: Unidade Orçamentária:  02.02.01 – Secretaria Municipal de Administração 
Geral. 
Atividade:   2008 – Desenv. e Manut. das Ações da Secretaria de Administração Geral.  
Elemento:  3390.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 0 
Prazo de Vigência: de 02/03/2020 a 31/12/2020. 
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